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EDUCÂR PARÂ CRESCER,

E 2020.

CAJATI

LEI MUN PAL No 1.762. DE 03 DE JULHO

*AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR PARA REFORçO DE DOTAçõES
ORçAMENTÁRIAS .DA SAÚDE E SOCIAL (EMENDAS
IMÉosITIvAS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LUCrVAL rosÉ coRDErRO, Prefeito do Município de cajati,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que
a Câmara Municipal Aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

AÉ. 10 Fica o Exêcutivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplêmentar no

valor de R$ 754.O17,OO (setecentos e cinquenta e quatro mil e dezessete reais) para reforço
das segu intes dotações orçamentárias:

AÉ. 2(, O recurso necessário para atendimento dos encargos previstos para execução do
artigo anterior, serão provenientes de anulações totais e/ou parciais das seguintes dotôções
orçamentárias, a saber:

o2 PODER EXECUTIVO FICHA vaLoR-R$

o2.10 FUNDO MUNICIPAL DE DE

o2.10.04 DIVISÂO DE PRONTO ATENDIMENTO
10.302.0039.2104 ATENDIMENTO EMERGENCIAL DECORRENTE CORONAVIRUS

3.3.90.30 746 400.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica -
FONTE 01

749 130.000,00

4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente - FONTE 01 20.000,00

o2.11 OCPANTAUENTO DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL

o2.11.O3 seçÃo senvrços DE PRoTEçÃO SOCTAL ESPECTAL

08.244.OO39.2104 ATENDIMENTO EMERGENCIAL DECORRENTE CORONAVIRUS

3.3.90.3 2 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
- FONTE 01

756 204.077 ,OO

TOTAL DAS SUPLEMENTAçOES 754.Ot7,OO

FICHA VALOR-R$PODER EXECUTIVOo2
DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO E CULTURAo 2.oa
DIVISÃO DE CULTURA
FESTIVAIS E EVENTOS CULTURAIS E DE LAZER13.392.0026.2051

384 L27 .277 ,OOOutros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
- FONTE 01

3.3.90.39

02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DrRECÃõÍ-cNrcA E DrvrsÃo DE APoro ADMrNrsrRÁTrvo
ACCSSTETTTOIDE PRÉDIOS DA ÁREA DE SAUDE1o.L22.OO2ÍJ,2097

192.870,00409obras e Instalações - FONTE 014.4.90.5L
10,302.OO24.209 s MUTIRÁO ESPECIALISTAS

423 192.870,0O3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
_ FONTE 01

_J_-

lvlaterial de Consumo - FONTE 01

754

o2.08.o4

02.10.01
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Art. 30 Esta Lei entrará em vi or na ua publicação. revogada as disposições em
contrá rio.

LUC DEIRO
Prefeito do M nicípio de Cajati

REGISTRADO NO SERVIçO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI E
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNIC IP]O. jati (SP), aos 03 dias do mês de julho de
2020
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o2.11

DIVISÃO DE PROTEçÃO SOCIAL
08.244. OO33.1039 ESTRUTURAçÃO DE REDE FÍsIcA DA AssIsTÊNcIA socIAL
4.4.90.51 Obras e Instalações - FONTE 01 609 241.000,00

TOTAL DAS ANULA oE§ 754.í)17,OO

ata

1:-

COSTA

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO C ASSTSTÊICrN
SOCIAL

o2.11.O1


